
'--
L 

L 

L 

L 

L 

L 

'--
'--
L 

L 

L 

L 

L 

L 

L 

'--
L 

L 

L 

L 

L 

'--
L 

L 

'--
L 

L 

'---
L 

L 

L 

L 

\.._, 

.___, 

PDM/ VA 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -DE VARZEA ALEGRE 

DEMARCAÇÃO GEOGRÁFICA DA 
ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA ALEGRE - CE 

;,

*· * * j Governo de 

~. VARZEA 
,· ALEGRE 

~º,,..~;~~,•'º Trabalhando por nossa gente! 



L 

L 
L 

\....... 

L 

L 

L 

L 

L 

L 

\....... 

L 

L 

Gabinete 
do Prefeito ejJ 

~­
~,~ .. 

Governo de 

VARZEA 
ALEGRE 
Trabalhando por nossa gente1 

PROJETO DE LEI N2 026, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 

Institui nova Demarcação Geográfica da Zona 
Urbana do Município de Várzea Alegre e altera 
a Lei nº 557 de 10 de dezembro de 2008 no que 
se refere ao limite urbano da Sede do 
Município de Várzea Alegre. 

L O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, no uso de suas 

L atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com os artigos 50 e 69, Ili, ambos 

L da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de Lei: 
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Art. 12 Fica estabelecido o perímetro urbano do Município de Várzea Alegre com 

os seguintes pontos e coordenadas UTM de referências: ponto inicial e final na Rodovia CE-

060 na saída para o Município de lguatu, coordenadas UTM 468019.72/ 9252152.00; deste 

ponto segue por uma distância de 1.335,14m para a residência do Sr. Leogevildo Bezerra de 

Menezes, com coordenadas UTM 469144.00/9251433.00; daí segue em linha reta por uma 

distância de 2.349,42m para o Morro da Pedra Preta, próximo à margem da Rodovia BR-230, 

na saída para o Município de Lavras da Mangabeira, com as coordenadas UTM 

470367.00/9249427.00; deste local vai em reta por uma distância de 1.245,96m para um 

ponto na proximidade do empreendimento "Loteamento Garden Ville", com as coordenadas 

UTM 470062.79/9248218.75; daí vai em linha reta por uma distância de 1.180,22m para a 

casa do Sr. Raimundo Leandro, com as coordenadas UTM 469064.00/9247590.00; daí segue 

em linha reta por uma distância de 3.542,71m até o Riacho da Formiga, no cruzamento com 

a Estrada Vicinal para o Sítio Panelas, onde se localiza um bueiro, com as coordenadas UTM 

465523.00/9247700.00; continua daí por uma distância de 1.907,48m em linha reta para a 

localidade de Alto dos Vieiras, no Sítio Chico, com as coordenadas UTM 

463617.00/9247775.00; daí segue por uma distância de 1.097,55m para a Rodovia BR-230, 

na saída para o Município de Farias Brito, com as coordenadas UTM 462786/9248492; deste 

lugar segue em linha reta por uma distância de 1.010,40m para casa do Sr. Luíz Fiúza no Sítio 

Serrote, coordenadas UTM 462807.70/9249502.17; e daí vai em linha reta por uma distância 

de 5.268,37m para o seu ponto localizado no bairro Grossos, com as coordenadas UTM 

467363,11/9252148,68; deste segue em linha reta por uma distância de 655,90m até o ponto 

inicial, Rodovia CE 060 na saída para o Município de lguatu. 

Alegre. 

Parágrafo único: Integra esta Lei a Planta 01 do Plano Diretor Participativo de Várzea 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

"Várzea Alegre, terra do amor fraterno" 
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Art. 22 Esta nova zona urbana passa a ter uma área de 24.344.858,27 m2 ou 24,34 

km2 quilômetros quadrados. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceará 

em 24 de março de 2025. 

) 

t' 
LIMA FILHO 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

"Várzea Alegre, terra do amor fraterno" 
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MENSAGEM DE LEI Nº 026, DE 24 DE MARÇO DE 2025 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Excelentíssimo Senhores(as) Vereadores(as), 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, através de V. Exa., para 

análise e aprovação pelos Ilustres Pares que a compõem, o Projeto de Lei nº 026, em anexo, 

que institui a Nova Demarcação Geográfica da Zona Urbana do Município de Várzea Alegre e 

altera a Lei nº 557 de 10 de dezembro de 2008 no que se refere ao limite urbano da Sede do 

Município de Várzea Alegre. 

Inicialmente, ressalta-se que o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a Nova 

Demarcação Geográfica da Zona Urbana do Município, trata-se de legislação básica que irá 

compor o Plano Diretor Municipal de Várzea Alegre - CE, juntamente com: Diretrizes do Plano 

Diretor Municipal; Código de Posturas; Código de Obras; Uso e Ocupação do Solo e 

Parcelamento do Solo. 

Nesta senda, conforme prevê o art. 11, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal de 

Várzea Alegre, cabe ao Município elaborar e executar o Plano Diretor, e nesse mesmo sentido, 

estabelece no seu inciso XVII que é competência do Município promover, no que couber, 

adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano. 

Assim, destaca-se que o Projeto de Lei em apreço, que busca estabelecer a 

demarcação geográfica da zona urbana municipal, é essencial pois através dessa delimitação 

é possível que o gestor transcorra políticas públicas de urbanização dentro do Perímetro 

Urbano, visando o interesse público e o desenvolvimento do Município. 

Desta maneira, convicto do pronto atendimento ao presente pleito por parte dessa 

Egrégia Câmara Municipal, solicito sua aprovação com base na Lei Orgânica do Município, 

pelo que reitero a Vossa Excelência, e extensivamente a seus Ilustres Pares, votos de estima 

e consideração. 

LIMA FILHO 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

"Várzea Alegre, terra do amor fraterno" 


